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RIO POIM VEL,'
3.2 CPF/CNPJ: 00.375:972/0008-37

3.4 Bairr~: BANDEIRAN'TES .
3.6 UF: MG 3.7 CEPo 30.130-000

Folha: -

3.9 E-mail: liago•.mála@bhe.incra.gov.br
AO.ELOCALIZAAOPOIMÕVEL

4.2 Área Total (ha): 4.2á8,0599
4.4 !NCRA (CCIR):

, Comarca: VARZEA [lA PALMA.Livro: 2RG"

IFICA

2.9 E-mail:
anOENTIFICA AOPOPROPRIET

4:IOE
Denominação: Pa Mae D:a ua

.3 Município/Distrito: VARZEA DA PALMA
4.5 N° registro da Posse no Cartó~iode Notas: 826

2.3 Endereço: RUAROBERTAMOREIRA,87
2.5 Município: VARZEA-DA PALMA,
2.8 Telefone(s): 38 3731-5520'

ANEXO UI DO PARECER ÚNICO' •

,~.k ..c.':'~i' ":.. '. . "...• 1. 1!I!,ENT~FI~~ Ãoo~\~eOCESSC)' H; uni;a~eaosl$J~l:~,'
f'iTiP9 dá R~ciue.rimênto~elnt~rv~'nçãó AmbienlàINúm.1!oProcesSo p!,làFo[maIiZllção. r sá' J el roe SSOi"

InterVençãoAmbiental SEMAAF 08030000278/13 22/02/2013 09:53:35 NUCLEO PIRAPORA
, ': 'X" ":i0 j ;; . ,~;,.;,,; ~'ZIDENnFIC ODO RESPONS VEl PELA INTERVEN OAMBtENT L,.,
2.1 Nom~:00292911-5/ ELAíZE MARAíZE MARQUES 2.2 CPF/CNPJ: 091.894.896-75 '

"2.4 Bairro: CENTRO -
.2.6 UF: MG 2.7 CEP: 39.260-000

3.1.Nome: 00048294-3/INCRA - MG
3.3 Endereço: AVENIDAAFONSOPENA,3500

3.5 Município: BELO HORIZONTE

_3.8Telefone(s): 31 .3281-5499

\ .

Total

4.6 Coordenada Plana (UTM)

5.8 Uso do solo do/móvel.
Assenlàmento

. ,

X(6): 534.887 Datum: SAD-69

Y 7): 8.091.941 Fuso: 23K
~,. ,t 5, CARACTERIZAÇ O AMBIENTAL DOIM VEL

5.1 Bacia hidrográfica:' rio São Francisco' " .
5.2 Conforme o ZEE-MG, o imóvel está () não esiá (X) inserido em área priorijária para conservação. (especificado no campo 11)
5.3 Conf<lrmeListas Oficiais, no imóvel fó' observada a.ocorrência de espécies da fauna: raras (), endêmicas (l, ameaçadas- •
. de extinção (); da fl9ra: raras (), endêmicas (), ameáçadásde extinção () (espécificado no campo 11).. .

5.4 O imóvel se loca~za () não se .Iocaliza(Xl em zona 'de amortecimento 'ou área de entorno de Unidade de Conservação.
(especificado no campo 11). . . '. ' . '. .'. \

5.5 Conform'e o Mapeamento e Inventário da'Fiora Nativa do Estado, 55,04% domunicípio 'onde está inseridoio imÓvel
apresenta-se recoberto por vegelàção nativa. - .
5.6 Conforme o ZEE-MG, quai o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especificado no campo.11)
5,7'6iornal Tran$i' io entre biQmas onde está inserido o imóvel ,; . 1,., - Am,á,!la
rrádo . '4.288,0599

, Total 4.2!l8,05?9 ..
,,' ~'" ' ~, '" '4' :? .~ '; {,"4,:2 .t. . >,-Area~ ha)t:,

4:288,0599
4.288,0599



5.9 R,!aularlZílcãoda Reserva tea~r,- RL "~o,i'
S.10 Áre<ide PreserVação F'erma"entelAPPl! , Oi,

5.10.1 APP com cobertura veQetal nativa \

..•. "~C~" ' •. i;.
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5.10.3 Tipo de uso antrópico consolidado
Agrosilvipastoril

~ .Outro: ..
f1l ~ 1h •.':'*n .'",,.: ' 6.1NTEIWENÇÃOAlI/IBIENTALREQUERlDAE PASSIVELDEAPROVA.ÇAO: " "ti '.. ,.. .;;
,Tibode: Intevenc:ãaRI'QLJERIDA' • i. ;. ,.. " ,;t.,. .," K~ •.. ' " "i f ••,',;; ..Quantldailé ' ..••." J:.Unidade .c'j,
. Supressão da cobertura veQetal.nativa COM destaca 9,9600 ha
Tíl111deIntevencã(,PASSIVEL'DE,APROVACAO.;. ".•.r;;"[ ~., ,., T,ÇWC; •••. ,;:J;'., Quantidade" " iÇ.. ..•Unldailé .. ;.
Supréssão da cobertura veoetal nativa COM destaca 9,9600 ha .
.. "1\ it"J)) '. 'O,; < c'.. 7i'COBERTURAVEGETA.I.'N,ATIVADAAREAPASSiVEtDI' A.PROVAÇAO ; .. ., . ; J: • , ');1
7c1'SlomaITfansiiiãoentreblolnas' , .i • , .•. ' • j" "'.(i '",. ",';;): •••. , I. ;; ., •. i ••• j.Áréll'(hal'Q .;;]

.Cerrado. 9,9600
'L2'Fi$ionomrarrrarll;oicãóéntre.f1sion.omias .;.;.i.i;. -'f •.• ";. '.<',;L~;•. , ..X X " • "', "' .. "i Area1ha); \""
Cerrado . .' , 9,9600

';-i' !In?; ..; r .... 's.iéOORÔENADAPLA.NADA;AREA.J>ASSIVÊl'ÔÊAPROVAÇAO;; ••.... " ; ,'l", ,:
8.1;ii~d~'lnt;~~~Jãi,: ,':;;';" 0 ~.~: Xl': ;, ~ ;:b~~~;~;:~~& ~~~~.:' ,: ...h;' 'X(c6o):~r~:d~Pla~á (UyT(;7

f11
)nl.'" •.'

, ' '«<.,41: ,êli - ~ ",; - .- "s- -: 5:$ <, ,1 'f ,;> "i" .'\ ::} ~ ~ ~, ;'\A 't -x -- /~-;';- 'iO;' ~_" ,>. o,:, i\ """." .-, -c <, _ o:, 1';- o' '''' _ ,);c

Supressão da cobertura vegetal nativa COM destaca I SAD'69 23K • 531.029 8.090.538
I".~ ...,,~•• I, ;;'Ji.", A --:.: •••• ~ •• ;I; :"g. F'I.:ANoqellTluZAçAO P~ETE~DIDA 'X 'c:t ,n, ;" .i / ".io
9.t tJso;~rõpO$to •• ; T;;;;, ;. ; ...j Í' ; '. i :11; "li' 'I•....;',lSSbeclfi'cação {;;- '/' >; I Área(hal & ••••';;t

Wgricultura . . Uso alterantivo com agricultura. 1,9600
~cuária .• Uso,alternativo do solo com pastagem. • 8,0000

Total 9,9600
"" •. '''' ,,::.1;. .. 10, DOPRODUTOOUSUBPRODUTOFLORESTALlVEGETAL"PAssivá DEAPROVAÇÃO ;' ';'<; >7":,,~ -.....
,,10.1 PrcidutolSubciroduto ". .' • 0/ •. ;; ,I 'i'" r ESDécificaÇãb' ; .'i /, .-• . . ;.: .i ' Qtde •• ., . UnidadE!'h;

CARi/AO VEGETAL NATIVO . • Essêndà Nativa I 99,60 M3
.10.2ESDécificar.ões daCarvoárla;m'ándo for ocaso (dádosfcirneeidosneJoresi:lonsáliell1elàinter'ten<,;ão " '. • ).
10.2.1 Númerode fornosda Carvoaria: 10.;2.2Diâmetro(m): ... 10.2.3 Altura(m):
.10.2.4Ciclo de produção do forno (tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar): - (dias),
10,2.5 Ca'pacidade de produção por forno no ciclo de produção (mdc):

10.2.6 Capacidade de produçao mensal da Carvoaria (mdc): ..
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..oil1llllllfjf@Eel~leAçôeS'E1ANÁL.ISE'DOS'P,í!ÂNOS'ESTUOOS~E!Nvêl'fÃRIO)~LORESTAI!A~REsENTAD~_ ,

5.6 Especifi~ação grau devulnerabilida<ie:Vulnerabilidade Natural média em 100% e não está inserido em Área" .
Prioritária pàra Conse'Nação.. .,' . , . , .' , ' .

__ 12lP,ARÉêÊ!hféCNlCo,IMÊOIó!\S:MITIGADORAS E£OMPE~AtÓR1ASF,[ORESTAIS""'"

'* Conforme "Requerimento" apresentado pelo interessado, datado de,19 de Fevereiro de 2013, informa que no d)a 22 de Mai,o de .
2013, foi realizado "in loco", na Fazenda Mãe D'mãe D'água" Lote nO.25, situada no mu!)icipio de Várzea da Palma/MG, "-
pertencente a Sra. Elaiza Maraize Marques, uma vistoria técnica, com a finalidade de atendimento do pleito do mesll)O, referente.à
concessão de DOCUMENTO AUTORIZATIVO PARA INTERVENÇÃO AMBIE'NTAL. DAIA, no tocante ao item nO.4.1.1 "Súpressão
da cobertura vegetal nativa com destaca" em 9,9600ha., tendo como base legal o Processo de Regularização Ambiental nO.~
Oà030000084/13/NRNPP/MG. Na propriedade/Lote nO.25, após percorrer o mesmo, pode constatar que a área requerida de
9,9600ha.,.possui tipologia vegetal de for~ação cál)lpestre . cerrado, vegetação secundaria em ótimo estagio de desenvolvi\"ento
e passiva de liberação por parte do órgão competente. Diante do exposto, e funda"1entado no CAPITULO IV • Da Expioração

_ Florestal "Art. 35 da Lei Estadual nO.14.309/02,'sugiro a liberação de 9,9600ha., com tipologia vegetal deformação campestre.
cerrado _vegetação secundaria com estágio avançado de regeneração, para "Supressão da cobertura vegetal nativa com destaca",
p<\ra uso alternativo solo, com implantação de agricultura e pastagem. Dentro da área de 1,9600ha., destinada para agricultura, o
interessado dever!! preserVar todas as espécies IMUNES existentes dentro da,mesma, já dentro da área de 8,0000ha., destinadas
para'implantação de pastagens, devera fazer ressalvas de 70,00 árvores p/ha, distribuidas em espécies IMUNES E RESTRITAS DE
CORTES, NOBRES e FRUTIFÉRAS, co\" a finãlidadé de garantir o sombreamento das pastagens e abr.ígos e alimentos para,~
fauna silvestre; . .

,* Solo: Latossolo Vermelho Escuro com Textura Arena. argiloso;
* 11: lI.fI Claro com Textura Arena. argiloso; I'

* Espéciesvegetais de ocorrência dentro da área liberada e região: Pequizeiro, Gonçalo Alves, Caraibeira, Pau D'arco do Campo,
Pacari, Pau Terrão, 'Pau Terrinha, Vinhático, Pau, Santo, Massambé, Araticum, Murici, Cagaiteira, Paineira, Jatobá do Campo, Imbu
D'anta, Jacaré, Sucupira Preta, Sucupira Branca, Aço~a Cavalo, Caatinga'de Porco, Baruzeiro, Araticum de Tatu, Cagaiteira, .

~

cambira, Gramíneas e Ramos Nativos. Diversos; :' - '.' . . -
. spéci~s Animais Silvestre~ de oc~rrência na região: Veado', Tatu, Tamanduá'Bandeira, Raposa, Gato do Mato, Coelho, Bicho

regUlça, Anta, Cotla, Gamba e Pequenos Roedores; , ' ' '.
* Avi " Fauna de ocorrência da região: João de Barro, Jandaia:' Pássaro Preto, Periquito, Anu do Campo, Anu Bran,co, Gavião,
Carcará, .Rolinha Parda, Rolinha Roxa, Coporna do Campo, Perdizes, Canário da Terra, Canário do Brejo e Maritaca;. ,.
*Hepto. Fauna de ocorrência na região: Cascavel, João do Campo, Jibóia, Cobra Cipó, Jararaca e Coral. Falsa;

,*Répteisocorrência ná região: Teiú, Jacaré, Lagartixa, Camaleão Verde e socó; "
* Dentro da propriedade/Lote nO.25 em questão, não consta Áreas de Preservação Permanente, conforme estábelecido pelo Art: 1O
da Lei Estadual nO.14.309/02; ,
* Conforme estabeiecido ria Seção 111~ Dá ReserVa Legal Art. 14 da Le;"Estadual nO. 14.309/02, A Reserva Legal é composta. por
uma área com 1.184,00ha., coletiva aos (56) cinquenta.e seis colonos do Assentamento Rural do JNCRNMG da Fazenda Mãe
D'água, equivalente a, no mínimo de 20% do total da propriedade (área maior), dividida em dois blocos, tais como; ,
• AMea nO.1 é constituída 'por 360,,00ha., com tipologia'vegetal de formação campestre - cerrado; ,
'- A área nO.2 é constituida por 824,00ha., com tipologia 'vegetal de formação ca'mpestre. ce(rado. As m.asmas constam averbadas

" na AV4'826, datado de 29.11.2qOO, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Várzea da Palma!MG. A referida área foi.
,demarcadaem dois pontos, fora das áreas dos respectivos Lotes;
* O rendimento lenhoso previsto será de 20,00 m3 de lenhas, tocos e raízes/há. equivalente a 10,00.mdc de carvão vegetal da
essência nativa/há. O rendimento previsto aprovado pelo técnico vistoriante será de 199,2 m3 de lenhas, tocos e raízes, equivalente

.,
'c

,'--'99:6mdc de carvão'vegetal nativo. O interessado devera fazer'quitação da ta~ florestal pertinente;
* O interessado devera ficar atento a todas as orientações técnicas recebidas "in loco" pelo técnico vistoriante QQ NRNPP/MG', no '

•

ato da vistoria técnica, no iocante a man.ter protegidas e preservadas as Reservas Legais da prop,riedade (área maior), bem como,
m ressalvas de todas as espécies IMUNES existentes dentro da área que será destinada para agricultura, bem como 70,00

rvores'p/ha, distri.buidas em ,espéCies IMUNES E RESTRITAS DE CORTES, NOBRES e FRUTIFERAS dentro da área destinadas
para pastágem. As respeétivas ãrvores, terão a finalidade de garantir o sombreamento das pastagens e abrigos e' alim'entos pará a

. fauna silvestre. Quaisqu'er irregularidades ocorridas durante'as execuções das operações, serão de total responsabilidade do
interessado de acordo com a legislação pertinente; • .
~Obs.: O empréendimento em Questão possui a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL DE FUNCIONAMENTO/AAF nO.0224112012,
expedida em 09 de maio de 2012, pelo' Superintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Norte de ,
Minas/SUPRAN/NM; , .
. Informo que o interessado, foi cadastrado no 'exercício de 2011, no PROGRAMA "BOLSA VERDE" do Governo do Estado de
Minas Gerais, no toçante a prestação de serviços ámbientais, referente preservação.da área de 1.18400ha. de Reserva [egal da
propriedade;' . ' . .
- Todas as ressalvas e orientações té_cni'eas;epassadas "In loco" para o int~ressado:deverão,constar no verso do DOCUMENTá
AUTORIZATIVO PARA INlERVENÇAO AMBIENTAL. DAIA, para conhecimentos e cumprimentos por parte do inter,essado; "

. ~ Com a finalidade de facilitar os trabalhos de fiscalizações' ambientais promovidos pela Subsecretária de Fiscalização
Ambiental/Unidade de Montes'Claros/MG e a Policia Ambiental de Pirapora/MG, o interessado devera manter no local da liberação
da intervenção flor~stal,a DAIA, juntamente com a planta topográfica d',' propriedade, devidamente demarcada pelo técnico' .
vistoriante, com a Area Autorizada. .' ,
Legislação Aplicada:
. Art. 14 e 35 da Lei Estadual nO.14.309 de 19,06.02;

'- Lei Estadual nO.10.883, de 02 de Outubro de 1992;
. Lei Estadual nO.9.743, de 12 de Dezemb'ro de 1988;

• , Lei Federal nO.11.326/06,; .
. RESOUÇÃO CONJUNTA S'EMAD/IEF N°. 1804, DE-11 DE JANEIRO DE 2013;
. Portaria. IBAMA nO.à83, de 26.10.91; .
• Deliberação'Normativa do COPAM nO.074/2004 .

• Manter preservadas as APP'S, Reservas Legais da propriedade no totaI1.18400ha., cadastrad~ no exercício de 2011,. ,

L_~ "!..- _
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•.~ noPROGRAMA "BoLsA VERDE" do Governo do Estado de Minas Ge'rais, no tocante a prEisiação dEi serviços ambientais coletivos
dos colonos do,Assentamento Rurai da Fazenda Mae D'água, contra incêndios florestais e outras ações que poderao causar danos '
ambientais as mesma; . . ' .
- Manter tedas as espécies IMUNES existentés dentro da área que será destinada para ag~icultura, ressalvas de 70,00 árvores p/ha,
distribuídas em espécies IMUNES E RESTRITAS DE CORTES, NOBRES E FRUTIFERAS dentro da área liberada para pastagens,
tais como; . . .'

\,' - Pequizeiro, Vinhático, Mussambé, Sucupira Preta, Sucupira Branca, Caraibeira, Pau D'a~codo Campo, Gonç,alo Alves,
Mangabeira e Araticu(n; ,'; " ',.,,','"
* Fica proibidoJo uso do correntao, bem cóm a prática de se fazer "queimada" dentro da propriedade, serT! a prévia autorizaçao do
NRNPP/MG, , ,

,-.m:R!=SP.:ON$Á~!lIS):PEL'P:PARECERJÉCNICÓ,INOME~MA':RICUI!A"'ASSINATURAIE;CARIMBO~'
; . - - . .

CARLOS AUGUSTO DA SILVA - MASP: 1020788-4

14,DATA'OVISTORIA

•
quarta-feira, 22 de mai.o de 2013 '

~ARECçR~RIOICO~MEDIDAS:MITIGA[jORAS:EêoMp'ENSATõRIAS~,
PARECER JUflíDICO ' ,
NO.305/2013 {SUPRAMfNM)
1. Introdução:
Dispõe o presente parecer sobre Documento Autorizativo para Intervençao Ambiental- DAIA (08030bo(J278/13), conforme abaix9

.criminado: ,.

,"'Discussão: .

\, O empreendimento localiza-se na Fazenda Mãe,D'água Lote 25, município de Várzea da Palma (MG), e possui areserva legal
'demarcada e averoada; consoante se extrai da Escritura deH,egistro de Imóvel, matricula~a sob o n' ,826, junto ao CRI d'!'Várzea
,da Palma (MG), O laudo técnico sugere a 'liberação de 9,96 há 'Frisa-se que consta dos autos laudo técnico favorável.

Ademais, o objeto do pedido e, a documentação acostada aos àutos encontra-se em' conformidade,

3, Conclusao:

,ISTO POSTO, sugere-se a Iiberaça~ de 9,96 ha supressão dacobert,;'ra vegetai nativa com destoca, nos termos do parecer técnico
acostado aos autos do processo ouvida a COpA, lembrando ao empreendedor que o descumprimento das medidas mitigadoras e

,compensatórias é um ato passível de autuação" ; , '

Ressalta-se por fim que a em'is5áo da DAIA em apreço não dispensa nem substitui a obtenção pelo requerente de 'outras licenças
'Iegaimente exigíveis nos termos do Decreto nO44,844/08, - . , • , " " , "

. .. ,. . ",'

,Por oportu,no deveser enlranhadoaos autos, até reuniao da COPA, as respectivas certidões negativas(SIAM e CAP).
, ,.0 parecer, s.m,j,.

,_16'RÊ$êONSAVEm::Ê[O!rRECER*JURioICO;(NOME!MA~lcul!AfASSINÂlúRA:E;CARIMab~
I ' . /'):

RAFAEL GORDEIRO DE LIMA MORI ~1;6314 ~--,z=c:::,-'-
7

7. DATA:00 pARECER

terça-feira, 3 de setembro de 2013
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